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PUBLLQUE SE, aftxanOa 
rffiwados I IMQS 

MIN!STERIO DA EDUCAcAO 
UN! VERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO 

PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO 

PORTARIA UFERSA/PROAD N.'060/2017, de 07 de novembro de 2017 

A PrO-Reitora de Administraçao da Universidade Federal Rural do Semi-
Arido, no uso de suas atribuicoes conferidas pela Portaria UFERSA/GAB No 0636/2016, de 
09 de setembro de 2016, publicada no Diário Qficial da UniAo de 12 de setembro de 2016, 

CONSIDERANDO o Incio III do èrt 21 da Instrucão Normativa no 05/2017, 
que determina que deve haver designacâo formal da tquipe de Planejamento da ContratacAo, 

RESOLVE: 

Art 10  De  signai os ser idores a seguir relcionados para atuarem come, Equipe 
de Planejamento da Coiitrataçio para formahzacâo dos prcesss para contrataçAo de servicos 
sob o regime de e\ecuçâo indireta no âmbito da AdmipitraçAo Publica federal direta, 
autárquica e fundacional: 

Ak 

I. Campus Mossorô: 
Marcio I ider de Medeno Silva (Presidente - Titular) 
Celio In iuo A1 es Lopes Junior (Presidente - 4stituto) 
Ana Paula SS 11Q Ferpandes Irher (Membro Tit141) 
Fernanda Patricia Santos Ie Menezes MembitüIar) 
Jessica Suer da de Lima Atali ba Bezerra Mmbro Suplente) 

II. Campus Pau ds?FeyrOs: 
Francisco Tony Erick Ge?rano (Mebro Titular) 
Rayanna Nahara Oliviia 40 Nascimento (Membrc Suplente) 

III. Campus Angico: 
JanseA Cãmira Bezerra (Membro Titiji -, 
Rae1ja$iv4 Araujd (Mcmbro Suplente) 

IV. Campus Caraübás 
Antonio frtbej Albano Barros (Membro TjtuJaO 
Raisça MauaiMarques da Silva Maia (Membto  &iplente) 

§ 1° Os sevidpres dos Campus fora da sede atuaro s9mentd nos processos de 
planejamento das contrataçO cujo objeto seja para atendjmento das demandas de seus 
respectivos campus. 

§ 2° As indicaçOes de servidores dos setores demandantes para participarem do 
processo de planejamento da contrataçAo, em atendimento ao disposto na ailnea d, inciso I, 
Art. 21 da InstruçAo Normativa no 05/2017, será formalizada por meio de Portaria de 
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DesignaçAo da PROAD e o servidor passará a compor a equipe de Planejamento da 
Contrataçâo para aquele processo especIfico; 

Art. 2° Os servidores, ora designados, se responsabilizarão por elaborar os 
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos necessários a formalizacao dos processos 
de contrataçAo de serviços, nos termos da Instuçaq Normativa n° 05/2017; 

Art. 3° Este ato entra em vigor a iaftir  desta data. 

Jorge, Luiz de Q,  eira Ouifha 
Pr6-Reitor d (.J? inistrao 
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